
“LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI”

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990.

DISPÕE SOBRE OS CRIMES HEDIONDOS, NOS TERMOS
DO ART. 5º, INCISO XLIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,
E DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:

* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.
I - homicídio (Art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio,

ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (Art. 121, § 2º, I, II, III, IV e V);
* Inciso I com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.
II - latrocínio (Art. 157, § 3º, "in fine");
* Inciso II com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.
III - extorsão qualificada pela morte (Art. 158, § 2);
* Inciso III com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (Art. 159, "caput", e §§ 1º, 2º e

3º);
* Inciso IV com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.
V - estupro (Art. 213 e sua combinação com o art. 223, "caput" e parágrafo único);
* Inciso V com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.
VI - atentado violento ao pudor (Art. 214 e sua combinação com o art. 223, "caput" e

parágrafo único);
* Inciso VI com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.
VII - epidemia com resultado morte (Art. 267, § 1).
* Inciso VII com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.
VII-A - (VETADO)
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998.
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins

terapêuticos ou medicinais (art. 273, "caput" e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei
nº 9.677, de 2 de julho de 1998).

* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998.
Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos

artigos 1, 2 e 3 da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado.
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.   ................
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e

drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:
I - anistia, graça e indulto;
II - fiança e liberdade provisória.
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida integralmente em regime

fechado.
§ 2º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu

poderá apelar em liberdade.
§ 3º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual
período em caso de extrema e comprovada necessidade.
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Art. 9º As penas fixadas no art. 6 para os crimes capitulados nos artigos 157, § 3º, 158, §
2º, 159, "caput" e seus parágrafos 1º, 2º e 3º, 213, "caput", e sua combinação com o art. 223,
"caput" e parágrafo único, 214 e sua combinação com o art. 223, "caput" e parágrafo único, todos
do Código Penal, são acrescidas de metade, respeitado o limite superior de 30 (trinta) anos de
reclusão, estando a vítima em qualquer das hipóteses referidas no art. 224 também do Código
Penal.

Art. 10. O art. 35 da Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, passa a vigorar acrescido
de parágrafo único, com a seguinte redação:

"Art.35.........................................................................................................................
Parágrafo único. Os prazos procedimentais deste capítulo serão contados em dobro
quando se tratar dos crimes previstos nos arts. 12, 13 e 14."
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LEI Nº 2.889, DE 1º OUTUBRO DE 1956.

DEFINE E PUNE O CRIME DE GENOCÍDIO.

Art. 1º Quem, com a intenção de destruir, no todo ou em parte, grupo nacional, étnico,
racial ou religioso, como tal:

a) matar membros do grupo;
b) causar lesão grave à integridade física ou mental de membros do grupo;
c) submeter intencionalmente o grupo a condições de existência capazes de ocasionar-

lhe a destruição física total ou parcial;
d) adotar medidas destinadas a impedir os nascimentos no seio do grupo;
e) efetuar a transferência forçada de crianças do grupo para outro grupo.
Será punido:
com as penas do art. 121, § 2º, do Código Penal, no caso da letra "a";
com as penas do art. 129, § 2º, no caso da letra "b";
com as penas do art. 270, no caso da letra "c";
com as penas do art. 125, no caso da letra "d";
com as penas do art. 148, no caso da letra "e".
Art. 2º Associarem-se mais de 3 (três) pessoas para prática dos crimes mencionados no

artigo anterior:
Pena - metade da cominada aos crimes ali previstos.
Art. 3º Incitar, direta e publicamente, alguém a cometer qualquer dos crimes de que trata

o art. 1:
Pena - metade das penas ali cominadas.
§ 1º A pena pelo crime de incitacão será a mesma de crime incitado, se este se

consumar.
§ 2º A pena será aumentada de um terço, quando a incitação for cometida pela

imprensa.
Art. 4º A pena será agravada de um terço, no caso dos artigos 1, 2 e 3, quando cometido

o crime por governante ou funcionário público.
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990.

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

...............................................................................................................................................................

LIVRO II
PARTE ESPECIAL

...............................................................................................................................................................

TÍTULO VII
 DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

CAPÍTULO I
 DOS CRIMES

...............................................................................................................................................................

SEÇÃO II
 DOS CRIMES EM ESPÉCIE

...............................................................................................................................................................

Art. 240. Produzir ou dirigir representação teatral, televisiva ou película
cinematográfica, utilizando-se de criança ou adolescente em cena de sexo explícito ou
pornográfica:

Pena - reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, nas condições referidas neste artigo,

contracena com criança ou adolescente.
Art. 241. Fotografar ou publicar cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo

criança ou adolescente:
Pena - reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos.
Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, a

criança ou adolescente, arma, munição ou explosivo:
Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940.

CÓDIGO PENAL

...............................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL
...............................................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DOS CRIMES CONTRA OS COSTUMES

...............................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA SEDUÇÃO E DA CORRUPÇÃO DE MENORES

...............................................................................................................................................................

- Corrupção de menores
Art. 218. Corromper ou facilitar a corrupção de pessoa maior de 14 (catorze) e menor de

18 (dezoito) anos, com ela praticando ato de libidinagem, ou induzindo-a a praticá-lo ou presenciá-
lo:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.

CAPÍTULO III
 DO RAPTO

- Rapto violento ou mediante fraude
Art. 219. Raptar mulher honesta, mediante violência, grave ameaça ou fraude, para fim

libidinoso:
 Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.
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